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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO DUDU RONALSA

Palácio Tavares Bastos

Praça D. Pedro II, s/n^ - Centro - Maceió - Alagoas - CEP: 57020-900
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Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 157 do Regimento Interno, a presente

INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Paulo

Dantas, com cópia para o Secretário de Estado de Saúde de Alagoas, Gustavo Pontes de

Miranda, cuja finalidade é solicitar a liberação da vacina contra meningite B para crianças

pelo Estado de Alagoas.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa atender ao pedido de mães do Estado de Alagoas preocupadas
com a saúde e bem-estar de seus filhos. A meningite B é uma doença que pode deixar graves

sequelas ou até levar a morte. No Estado de Alagoas já foram constatadas 8 (oito) óbitos
decorrência da doença no presente ano e a vacina contra a forma mais letal da meningite B não
está disponível na rede pública, sendo ofertada na rede privada com custo elevado.

em

Diante do exposto, mães menos favorecidas solicitam ajuda para que a vacina seja ofertada
pelo Estado de Alagoas.

Pelas razões acima expostas, peço a aprovação desta proposição.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, EM MACEIÓ, 18 DE SETEMBRO

DE 2024.
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